
 

Serviço: 

25 GRAVAÇÃO DE CHASSI/1o. REGISTRO FABRICAÇÃO ARTESANAL 

 
 

I – QUANDO SOLICITAR: 

 
Quando for de fabricação própria/artesanal. 

 

II - DOCUMENTAÇÃO BÁSICA DO VEÍCULO: 

 

 1a. via da Nota Fiscal do Fabricante/Oficina que executou os serviços. 

 Certificado de Segurança Veicular, emitido por uma Instituição  Técnica de 
Engenharia – ITE credenciado pelo INMETRO e homologado pelo DENATRAN (antes 

da gravação do chassi). 

 Solicitação de gravação de chassi. 

 Laudo de vistoria do DETRAN (antes da gravação). 

 Autorização para gravar o chassi fornecida pelo Detran/MA à oficina credenciada 
para gravar o chassi. 

 Nota fiscal da oficina que efetuou a gravação do chassi. 

 

Informações:  

 
Gravação só pode ser feita em oficinas credenciadas. 

 

O Emitente da nota fiscal ou declaração deve ser sempre o proprietário. 

 

 
III - DOCUMENTO DO PROPRIETÁRIO (cópia autenticada em cartório ou no 

DETRAN/MA): 

 

Pessoa Física: 

 

Carteira de Identidade ou documento equivalente; 
CPF; 

Comprovante de residência; 

Procuração, se for o caso. 

 

Pessoa Jurídica: 
 

CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica); 

Carteira de Identidade do titular ou sócio-diretor da Empresa; 

Se firma individual: registro na JUCEMA; 

Se firma coletiva: contrato social e alterações/aditivos registrados na JUCEMA; 
Se sociedade anônima: ata de constituição, estatuto social, ata da assembléia geral e 

ata de posse da última diretoria eleita; 

Procuração, se for o caso (original). 

 

 

 

GOVERNO DO ESTADO 

 

 



IV - TAXAS: (EMITIR UM ETN DOS DOIS SERVIÇOS PARA VER AS TAXAS) 
 

Alteração de dados/características.................................................. R$ 23,61 

Cadastramento no RENAVAM......................................................... R$ 18,88 

Laudo de Vistoria (antes).............................................................. R$ 11,80 

Laudo de Vistoria (depois)............................................................. R$ 18,88 
Autorização para gravação de chassi .............................................  R$ 23,61 

Registro de Veículo......................................................................  R$     47,22 

IPVA (calculado na GERE) 

Lacração de placas...................................................................... R$ 3,47 

Autorização de confecção de placas................................................ R$ 4,72 
Consulta RENAVAM...................................................................... R$      8,73 

DPVAT (automóvel)..................................................................... R$     51,62 

DPVAT Ônibus e Micro-ônibus (aluguel e aprendizagem)................. R$   294,47  

DPVAT (moto)............................................................................ R$     93,38 

DPVAT Carga/Tração(proporcional)................................................ R$     55,43 
Registro de Gravame (se for o caso) ............................................. R$     28,32 

Placa Especial (se for o caso)..................................................... R$   117,81 

 

V - NOTAS IMPORTANTES: 

 

Se a gravação do Chassi for feita sem a autorização do DETRAN, o CRLV será recolhido 
e aplicada multa de acordo com o art. 230, I do CTB (R$ 191,00, gravíssima, 7 

pontos). 

Nos veículos reboques e semi-reboques, as gravações serão feitas, no mínimo, em 

dois pontos do chassi. 

Se após 10 (dez) dias, a contar da data de emissão da nota fiscal, o  proprietário do 
veículo não tiver providenciado o seu registro e licenciamento, o veículo será removido 

para o DETRAN/MA e será aplicada uma penalidade de multa pelo cometimento da 

infração de trânsito prevista no CTB, art. 230, V (R$ 191, 54, gravíssima, 7 pontos).  

Sobre isenção do pagamento de IPVA, consultar Lei nº   5.594, de 24.12.1992, 

(ANEXO 2). 

Se a 1º via da nota fiscal for extraviada, deverá ser apresentada a cópia autenticada, 

pela GERE, da via que fica com o revendedor juntamente com a ocorrência policial do 

extravio e a declaração do revendedor em papel timbrado. 

O veículo de fabricação caseira terá o seu 1º registro em nome do fabricante 

     (Resolução CONTRAN  nº 63/98) . 

É proibida a utilização de veículo rebocável em moto, artigo 244, VI CTB. 

A série de placa é atribuída ao veículo de forma automática pelo sistema. Havendo 

interesse do proprietário em uma placa especial, ele poderá escolher, dentre os 

disponíveis da série que está sendo usada, os algarismos que compõem os caracteres 

da placa, com o prévio pagamento da taxa especial. Pode optar antes do pagamento e 

do cadastramento no RENAVAM. 

Empresa credenciada no Maranhão para emitir CSV. 

MULT ESTAÇÃO TECNOLÓGICA DE INSPEÇÃO LTDA 

Avenida dos Africanos nº 20 – São Luís/MA 

Fone: (98) 271-5555 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – ANEXO 3. 


